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ESTADO DA PARAIBA

Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz
Av.  Fundador Saraiva  Leão,192 -Centi+o -CEP n9 58.893-000 . CNPJ/MF n9 01.612.692/0001-91  i E-mail:

Dmsaoiosebc®bol.com.br

LEI N: 507/2025

EIVIENTA:  ALTERA  OS  ANEXOS  DAS  LEIS  MUNICIPAL
N°  480/2024,  REGULAMENTANDO  NO  ÂMBITO  DESTE
MUNIciplo  0  NOVO  SALÁRIO  MÍNIMO VIGENTE,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita  Municipal  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz,  Estado  da  Paraíba,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  especialmente considerando o disposto nos  incisos  1  do Art.  43,  no Art.  58,  e  nos incisos Xll  e XIll
do Art.  66,  todos da  Lei  Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte  Lei:

Art.1°. 0 Salário mínimo vigente no Município de São José do Brejo do Cruz, será de R$ 1.518,00
(um  mil  e  quinhentos  e  dezoito  reais),  a  partir de  01  de janeiro  de  2025,  conforme  determjna  o  Decreto
Presidencial n° 12.342,  DE 30  DE DEZEMBRO DE 2024.

Art.  2°.   Fi.cam  alteradas,   na  íntegra,  as  planilhas  de  progressão  salarial  constantes  nas  Leis
Municipal   n9  480  de   17  de  janeiro  de  2024,   qual  seja  o  Plano  de  Cargos,   Carreiras  e  Vencimentos
aplicáveis aos servidores da Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB, elevando em 7,508%
(sete inteiros e quinhentos e oito milésimos por cento) sobre a remuneração básica de cada servidor
efetivo,  aplicados nos vencimentos do salário injcial da tabeía progressiva,  abrangendo todos os níveis do
Anexo  1,  do  Grupo  Básico,  Grupo Técnico de  NÍvel  Médio e elevando em 4°/o( quatro  inteiros  por cento)  )
sobre  a  remuneração  básica  de  cada  servidor efetivo,  aplicados  nos  vencimentos  do  salário  inicial  da
tabela  progressiva,  abrangendo o Grupo NÍvel Superior.

Art.  39-A alteração  de que trata o artigo anterior destina-se  ao  realinhamento  dos vencimentos
constantes na referida Lei,  por força da alteraçãc) do salário mínimo dado  pelo Governo Federal,  a  panir
de  lQ janeiro de 2025.

§  19  0  realinhamento  de  que  trata  este  artigo,  se  dá  com  base  nas  disposições  do  Decreto
Presidencial  n°  12.342,  DE  30  DE  DEZEMBRO  DE 2024,  que tratou  acerca  do valor do salário  mínimo a
vigorar a  partir de  1° de janeiro de 2025 e  nas disposições da  Lei  Federal de  n913.152 de 29 de julho de
2015,  que dispôs sobre a polít.[ca de valorização do salário-mínimo.

Art. 5°. A tabela de definição do "PADRÃO" por faixa de remuneração,  passa a ser a constante do
Anexo 11 da preserite Leí, com variação de referência em até 10% (dez por cento) de um vencimento para
Outro_

Art.  6°.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da  presente  Lei,  correrão  por  conta  da  Dotação
Orçamentária aprovada para o presente exercício,  rubrica Gastos com Pessoal -319011-00,  dispensada
apresentação do Relatório de lmpacto Financeiro Orçamentário.

Art.  7°.   Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  financeiros  e  legais
retroagidos à  lQ de janeiro de 2025.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário, e, na Íntegra, os anexos das Leis Municipal N° 480
de 17 de janeiro de 2024.

São José do Brejo do Cruz/PB, aos 23 de janeiro de 2025.
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PADRAO
• ELETRICISTA .

Ensino Fund. lncompleto 1.521,46 1.597,53 1.677,41 1.761,28 1.849,34 1.941,81

Ensino Fund. Completo 1.597,53 1.677,41 1.761,28 1.849,34 1.941 ,81 2.038,90

Ensino Médio 1.677,41 1,761,28 1.849,34 1.941,81 2.038,90 2.140,85
1.849,34 1.941,81 2.038,90 2.140,85 2.247,89

• MOTORISTA "D" .
Ens. Fundamental Com 2.190,59 2.300,12 2.415,12 2.535,88 2.662,67
NÍvel  Médio 2.300,12 2.415,12 2.535,88 2.662,67 2.795,81

2.415,12 2.535,88 2.662,67 2.795,81 2.935,60
• OPERADOR DE TFUTOR . OPERADOR MAQU]NA PESADA .

2.077,91 2.181,80 2.290,89 2.405,44 2.525,71
2.181,80 2.290,89 2.405,44 2.525,71 2.652,00
2.290,89 2.405,44 2.525,71 2.652,00 2.784,60

Ens. Fundamental lncom 2.374,51 2.617,90 2.748,80 2.886,24 3.030,55
NÍvel Médio 2.748,80 2.886,24 3.030,55 3.182,08

2.617,90 2.886,24 3.030,55 3.182,08 3.341,18

Ens.  Fundamental Com 1.646,93 1.815,74 1.906,53 2.001,86 2.101,95

Nível Médio 1.729,28 1.906,53 2.001,86 2.101,95

1.815,74 2.001,86 2.101,95 2.207,05 2.317,40
1.906,53 2.101,95 2.207,05 2.317,40 2.433,27



ESCOLARIDADE  IvllNIMA PADRAO

NÍvel  Médio 1 .840,62 1.932,65 2.029,28
1.932,65 2.029,28 2.130,75

ecialista 2.029,28 2.130,75 2.237,29

Nivel  Médio 1.908,29 2.003,70 2.103,89 2.209,08
2.003,70 2.103,89 2.209,08 2.319,54

ecialista 2.103,89 2.209,08 2.319,54 2.435,52

NÍvel  Médio 2.300,09 2.535,85
2.300,09 2.415,10 2.535,85 2.662,64

ecialista 2.415,10 2.535,85 2.662,64 2.795,78

Nivel  Médio 2.106,37 2.211,69 2.322,28 2.438,39
2.322,28 2.438,39 2.560,31

ecialista 2.560,31 2.688,33

NÍvel  Médio 2.454,22 2.576,93 2.705,77
2.576,93 2.705,77 2.841.06 2.983,11

ecialista 2.105,71 2.841,06 2.983,11 3.132,27

NÍvel  Médio 2.195,79 2.305,58 2.420,86 2.541,90 2.669.00 2.802,45
2.305,58 2.420,86 2.541,90 2.669,00 2.802,45 2.942,57

ecialista 2.420,86 2.669,00 2.802,45 2.942,57 3.089,70
• MAESTRO .

Nível  Médio 2.927,17 3.073,53 3.227,20 3.388,56 3.557,99 3.735,89
3.073,53 3.227,20 3.388,56 3.735,89 3.922,69
3.227,20 3.388,56 3.557,99 0},=-;=,ú,
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Escolaridade Mínima:   Graduacão
Cara a  Horária 20 (vinte) Horas Semanais
lntegrantes •  Nutricionista . Assistente Social  . Veterinário . Engenheiro Civil  .
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ESC OLARIDADEMÍNIMA PADRÃ0 1                                             1                                                11                                                 1                                             111 lv vlvl

®ASS ISTENTE SOCIAL . NUTRICIONISTA .
Gradu ado „K„ 3.986,29 4.185,61 4.394,89 4.614,63 4.845.37 5.087,64
Espec ialista „K„ 4.185,61 4.394,89 4.614,63 4.845,37 5.087,64 5.342,02

• VETERINÁRIO .
Graduado „1„ 3.404,73 3.574,96 3.753,71 3.941,40 4.138,47 4.345,39
Espec ialista „1„ 3.574,96 3.753,71 3.941,40 4.138,47 4.345,39 4.562,66- tix#.^<i.3/ç±sftÂ.±:S`?``>>.:)\r:r~r^./..``~,-X.,.,'t.'±;>-Fó:.-3„:^.:í,,^-XSX..`if,=.i.`,``i=±`-_'sr-{.é``htxi:+éi;"ff`SS.+ifti¢;i?i».l;4&têÃ±*s±:Vr\..Q`Lnúr`.r*`Si&±_`|*fliõ,isx€`*,~`S~`iTz}`/,.`+.Ít)i,]'PfLÍ4JÀ```'-`'i.r,+ç.L'/`Kt}a¥=````)i\`€ahm#`*dai5,íJ.-i(.`

ENGENHEIR0 ClVIL
Graduado „L„ 4.699,76 4.934,74 5.181,48 5.440,55 5.712,58 5.998,91
Espect{-3X#*"*TEíZ5a+«£ ialista                                         1-rií;õííei/'%:ms<`.ííi.`,`y,fÁÍ,€*í,-,¢LÊrl*x,rÃ

"M"1\,_'\=1_..`__`'___í,**-`.)`
4.934,74        1#=âgas&m^±E¢c~:zHSE273xskÉêb%¢a= 5.181,48          1:¢ca±ii7"r"J=zii.çiãeJLÉ5É+.*`:çX'5Zi 5.440,55         1•,.`1`J`-`_- 5.712,581'>i?Z:i*P>`.-Z3:5i-¥:hwi:fTE)S,`i5 5.998,91      1•`,>+`1_``\`,_``}-1` 6.298,12la¢:frG;áI:«j13;spãí%í#m

São José do Brejo do Cruz/PB, aos 23 de janeiro de 2025.
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l)==lll[[,±t® DO-"PADRAO"  POR  FAIXA DE REMUNERAÇAO
b.^         =          ,       ,8        . 8 •,              S.         :

"A„ 1.518,00 1.669, 80
-«8„

_,,_i 669 8t 1.836' 79
"C" 1.836,80 2.020,48
"D" 2..Ó20 49 -       ,2.22 3,,
"E„ 2.222,54 2.444,79

-,        üF„ -   '  ,2'4,44vi80 -_'1    '2,.68 8.`
"G" 2.689,29 2.958,22

•     -`       TH?   - . ,   .,12,'9\5 2:3++ ``
`    .,  8;254,,

0`5?7,-,,"
"1" 3.254,06 3.579,46

"J„ 7 t47- 3.937 1_

"K" 3.937,42 4.331,16
."r •    4,,33 ^  4.76428`_         í        .
"M„ 4.764,29 5.240,71

•   ".N-l    , :5 4 72 J,,     /`            -
`5`_764 _9.-

"0„ 5.764,80 6.341,28
- "p"  , r.6: •6.Ó75J41
"Q„ 6.975,42 7.672,96

•-   "R'; .-7 72 97 •  \   8.440' 26
"S„ 8.440,27 9.284,29

•-"T •9_.:284 -3
10.36.0,97   _   ,

"U„ 10.360,98 11.397,07
``V` `,-.-.,i,.:1

i3Õ'íÍ`,\Õ8```-`   . ,/\ _           1'2-:536 78                   ~`\L\J

"X" 12.536,79 13.790,46
`W` •1: •.\\7-90,,4

`       15.169,51

"Y„ 15.169,52 16.686,47
«Z„*¢:sá+ÃZ€f.Á3ãmiez±ÁnÊ:ãm!}¢mem;ãcõ:¢í3Á!s€alSm:ISÀ;:ãiFf]mEe
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Pref. Mun. de São José do Brejo do Cruz/PB.
Gabinete da Prefeita, em 23 de janeiro de 2025.
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